
 LEI N° 1.377/2002.

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
ELIMINADOR DE AR NA TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE OURO 
BRANCO.

A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus 
representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° A Empresa concessionária de serviço de 
abastecimento de água do Município de Ouro Branco, instalará, por solicitação 
do consumidor, equipamento eliminador de ar na tubulação que antecede o 
hidrômetro de seu imóvel.

Parágrafo único – As despesas decorrentes da 
aquisição e da instalação do equipamento correrão às expensas da empresa 
concessionária.

Art. 2° O teor desta Lei será divulgado ao consumidor 
por meio de informação impressa na conta mensal de água, emitida pela 
empresa concessionária.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco, 15 de agosto de 2002.

Hélio Márcio Campos
Prefeito Municipal

Flávia Soares Moreira Chaves
Procuradora Geral


